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O movimento político ocorrido em Lisboa no primeiro de Dezembrode
1640,permitindoa restauragáoda independénciade Portugal, tem sido objecto
de vasto e diversificado tratamentohistoriográfico. Nito é fácil, por isso, a-
presentar contributos significativos, a nito ser peía vi-a das reínterpreta~ñes
base-odas no tratamentode novos testemunhos’.

Uma das possíveisleituras da sua compreensitopassapelo estudodas di-
versasdirec9éesdos poderes,da constituiQito das faegóespoliticas, das parcia-
lidades, dos «partidos»e das estrutursde dominíot

A docurnentaqáoconhecidasobreestastemáticasno períodofilipino confir-
ma, efectivamente,que a restauragito,para além da dimensito nacional que
contém, foi também,entre outras,una questito de poder.

Nenhuma«provincia»se mantémunidaa outra quandoos interessesdauniito
desaparecem3.E nenhumafacgáopolítica, podendoconquistaro poder, deixa de
o tentar. Assim aconteceucm Portugalem 1640, tendo os conjuradosdevolvido
o poder, ao tomaremcontadele, -ao duquede Bragan~a,como haviamprojectado4.

- Coitto tém mostrado,nos últimos quinze aítos, algumastesesdedotiloraraentoe outros eststdos.
lev,,dos a efeito por porluguesese estrangeiros.Oestes Irabalbosresulta, pelo menospara o periodo
111 puto, oitt’i ‘tova imagera.

2 Parao teíttpode Filipe II: MARTiNES Mi’.’ ,Á\, losé: El/íes depoder en tiemposde Fe//pr II (1539—
1572). «Ihíspanías».XLIX, 171. 1989. pp. 111-149.

El JV/c,,ndro. in ELLtOTT, J. H.. e PEÑA 1. F. de la: «Meraorialesy canasdel condeduque de
Olivares»», tomo II, Madrid. Alfaguara, 1981. p. 253.

O texto que se pLiblica seguede perto. craboracora modif?icagóeslorittais e de conteúdo.tilgtitts
trecítosde um trabalíto m’íis vasto.de próxima -dpari<ao. Depoisde redigido, veriticáinos Cloe uma parte
cía sua clocuiacnta9aofoi igtíalítteítte títihizada pelo Pi-of Dootor tentandoJesúsBuoza Alvarez pelo
íttcnosc itas Pp. 847—878 da sua di sserta9áode doutoraitteitto inI 1 uhada Portugal e,, la ntoncirqt?ia
l,,spao/c-o (15S0—1640). Felipe II, /c-ís C’c,rtes cl,- Tomar t - la génesis clvi Portugal c:atci tic-a, M idricí
UniversidadComplutense.1986-1987.Ao Prof? Buoza Alvarez p~blicameirte agradeyoo geíttil e pronto

Cuadernosde Historio- iWoderno, n. 11. 77-98. Edil. Univer. Complutense.Madrid, 1991
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A noticia das <salterazionesde Portugal»,transmitidade Badajoza Madrid,
foi aquí oficialmente apreciada,peía primeira vez, cm 7 de iDezembro>. Na
reuniáo tomaran parte 14 membros da «junta de execucion y ministros de
estadoy otros». O eventocolbeu-osa todosde surpresa:estavam«muy lexos
de pensar en este cuidado porque no se haviam oyedo antecedentemente
motivos que le pudessencausar». E ~i sua admíragitoera tanta que, perantea
atnda insuficiente informaqito, interpretavarno Levantamentode um novo rei
como um simplesmotim popular». A ocorréncía,porém, era exacta: D. Joito II,
oitavo duquede Bragan~a,havia sido colocado no trono de Portugal.

Um dos motivos de estupefac~itodos membros da junta, incluindo em
primeiro lugar o conde-duque,era prccísaínenteo de ter sido o duque de
Brag-an~a a assumxr a realeza. E tanto era assim que, nito obstante alguns
indicios em contrário,a dúvida em favor de O. Joito permanecíaa pontode ser
proposto que se Ihe escrevesseestranhandonito ter dado noticias do acon-
tecido’. Atitude que Eilipe IV, sensatamente,nito aprovou.

Dentro de um~t conhecidateorízagito política, o duquede Bragangahavia
sido mantidopelo trono, atrvésde honrase benesses,acima das fae~óespo-
líticas. A estratégiado conde-duque,lev-ando-oa aliar-se,em 1633, com a casa
de MedinaSidónia pelo himeneu,havia feito do duque de Bragan~aum aliado
e parente».Com ele, com efeito, contava o poder régio, com amor e temor.

envío das fotocópiasdas referidaspáginas, que he sohicitei. exactamenteintiluhadas «El sexenio de
Margarita de Saboya.Un nuevo eslabon: 1640 y ha crisis de los principios de Toíttar»». Unicas páginas
que, infelizmente. conheyo. Pelo que parece,nAo é apeitas era Portugal que as teses de dootoramente
permanecerademasiadotempo «inéditas>».NAo obstantea titilizayáo, eraparle.dos mesmosdocumentos.
o texto que seapresenta,obviamenteelaboradode modo independente,teítt unr hinhade forQa diferente
que já havíamos eorae~adoa eshoyar, com os referidos doetímentos, ja década de setenta. ao
reiniciarmoso estudodo periodo filipino.

SeguimosACíS, CIA. ra. 1331, n. 250. oítde a novidade seguiu o caramba Olivenya-Eslremoz-
Elvas-Badajoz,onde chegnono dia 3. Em 4, depoisde confiríttadacm Elvas, a inforraayáo scguiupara
Madrid peía dupla vía do corregedor e da cámara. Para a sua circalayáo. de hamtoniacora as
inforraagóespublicadas ita Memorial Hisíar/ca L?spañal. vide Cnnsiglieri Sá Pereira, As pi/me/ra.;
noticias da Restaura{-da cm Espanho, in «A Restaurayáovista de España. llistórias de portugueses
contadaspor espanháis»».Coimbra, Imprensada Uítiversidade, 1933. Os priítteiros infonijadoresseguros
do acontecidoforaítt oía «criadocia duquede Braganca»».de nonjeAntónio Pereiia,casadocoít, a irmá
de Don Lucas de Avila. relator do Conselbo de Estado, e o conde da Tone, D. Fernando de
Mascarenhas.Referénciasqtíe toman verosímeisa sua actuagáojunto de Don Fernandode la Cueva,
govemadorde 5. JuliAo, no sentido da sua resisténcia.Em contrário, Condeda Ericeira. Histér/a de
Portugal Restaurado,vol. 1. Porto, Livtara Civi1iza~o, 1945, p 131.

Era ACIS, CA. ra. 1331, conservara-sepelo menosas inforraayócstransmitidasde Badajoz eitt
7 e 8 deDezembra,do dtíquede Medina Sidónia e do marquésdc Ayamonte,o qual Iransmitio noticias
colbidaspor espiñes,viajantese as que sohicitou a entidadesdo Algarve. Conhencera-seas -espostasdas
camarasde Tavira, Lagos, Faro, CastroMariní e do bispo do Algarve teoni data de II de Dezembro).

Uma vez tomada a «posse da cadeira real»» pelos revolucionários,ssmandaráologo Pero de
Mendonyae Jorgede Melo levar a tova a el Rey fassoSenítor»». (RetaCño ¿le todo o ¿¡tse se po.ssozt
no felice ciclaínoyáo <..), Lisboa, t64t, p. 28 da ed. de M. Lope» de Almeida, Coimbra. 1939. Em 7
de Dezentbro. Madrid sabiaque o duquehavia siclo contactadodepois do eveítto.

sobre o casaraentoe estratégiapolítica de Olivares ao unir a» casasde Bragai=ya e Med»íta
5 idénía, vide Hipélito Raposo,Dono Luisa de Gasincioduc¡ue.sc, e ta/níto (1613—1666).Li sbo,í, Irapreít<a
Nacional de Publicidade,1947, Pp. 77 ss.
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lima expressito destaatitude encontramo-lanas instruQóessecretasdadas
á PrincesaMrgarida ao tempo da su-a nomea9ito, em 1634, para vice-rei de
Portugal: «el duquede Bergan~aes la primer-a personade las de -aquel reyno
(...) y convienemucho que os ayís con el en tal modo que ve-a la estimacion
que yo hago a su personaporque entiendo que acude a las cosas de mi
servicio con el buen animo que deve».

Simbolicamente,porém, a PrincesaMargaridatropecouno seupoderaínda
antesde entrarem Portugal.Com efeito, ao chegara Badajoz, onde encontrou
uma represenUi~itodo duque,disposto a sair Estremoza recebé-la,teve de
consultaro monarcasobreo modo de tratamentoe outrashonrasa conceder-
ihe».

As instru~óesque haviam sido dadasá PrincesaMargarida nestamatéría
pareciambem claras.Mas tanto cm 1634,prestesa entrar no reino, como maís
tarde, cm 1639, já pouco firme no poder, nito soube, ou nito póde, como
parece mais verosímil, resolver em seu favor a maíor questito dos homens,
das honrase preeminéncias.Por este motivo nito houve, no plano simbólico,
entendimentopossivelentre a figura detentorado poder régio cm Lisboa e o
duque, o qual sempreexigiu o tratamentodo estilo devido á sua csa’».

A indecisito da vice-rei em 1634 permitiu-ihe, como ajuizon, testar a
fidelidade do duque enquantonito chegoua resoiu9ito régia. Atitude, porém,
desnecessáriae contraproducente:o duque, obviamente,estans~io lado do
monarca.E no final de 1638 Olivaresnito hesitou cm entregar-lheo governo
geral das armascm Portugal, embora,cm boa verdade,nito tivessealternativa.
Mas no duque de Bragan~a, poderosocapital político, investia igualmentea
oposi9áo política portuguesa.

A estase deve, juntamentecom as inépciasda nova equipagovernatnental
colocadacm Lisboa nos finais de 1634’’, a revolta popular de 1637-1638”.

Com este movímento, a «industria dos oprimidos», como adverte o seu
primeiro historiador,procurou remédiopara a opressáoque o príncipedeviater
remediado.Mas nito se trata de uma expontaneidadereflexa.

O vulgo do Algarve, por exempio,lutou com a forQa simbólicade uín reí
que sabia onde estva, for~a insufladapor Sebastiáodo Couto, na cren~ade
Madrid, e, naturalmente,por muitos outros eclesiásticose nobres.

-» A exposkáocía vicc-rei está daladade 16 de Dezembrode 1634. A cápiadestedocumento,bera
como a de outros sobre o eslilo coítto era tratadaa Castí dc Bragan~a, Ibí remeíida a Madrid era
Fevereiro dc 1639 (ACS, CA, ra. 1325>.

Sobre is reacgóesao tratamentodadasaos nobrespeía Princesa Margarida.vide Consiglierí Sá
Pereira- oh. cii. - pp. 1 c ss., aproveitando docuittentospu bí dadosno A-Ieníariat lJ/storir-cs Españc»l, vol,
XIII - Para a cvohuváodas formas dc trataraento.C?ísTR -½,Luís F. L. : Sobre cstbr,,ía,sde tea/amentos no
tiogoa ¡o,-tííssercí. Lisboa, Li vms II orizonte, 1 972.

~~Sobrea qoestaovide FernandoJesúsBuoza Alvarez, ab. cfi., e alguos dos meustrabaihos,
¡2 P»,ra a stía bibliogralia vide a resenhaque pubiicáíaos intitulada Soutevemenfspaputa/res a,»

Partoga/ 4 1 ¿pague enaclerne. t?exue l=/htiograplsie(1974—1 987), in ssLa rechercíte en H istoire cío
Portugal»». Paris, Centre dEtudes Portugaises,LHESS. 1989, pp. 41-48. 0 artigo Levaotaoíeotos
popolaresno distrito de Por/alegre en» 1637—1638 encontrasepublicadoera A Cidode. Resista(?utn,rol
de Por/alegre. 3. 1989. Pp. 7-35.
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O conde de Linharesobservoubem em Evora, cm plena efervescéncia,
<como a Nobres, & Plebeyos,quasi erito iguaes huns interesses,& que só
diflríito no modo de solícitallos, obrando estescom artificio, aquelles com
violencia>»’3. E aquilo que o conde-duquequis extrair da observagitodo futuro
autor das «Altera~ñesde Evora»,uma vezregressadoa Madrid da sua missito,
foi precisamenteque entendimentotinha do «animo dos Grandesdo Reyno»,
nito tendo ficado por examinar «sugeitoem Portugal,de aquellesque podíito
ter parte na direc»áopublica»’4.

Oficiosamente,Madrid consideravaque na revoiuqito —a palavraaparece
nos documentose em D. Erancisco Manuel de Melo já com novo sentido—’>
«no se mezclaron los nobles y fidalgos»”>. E assim foí, no plano das
exterioriza~óes.Mas a observa9itopolítica reconheciaque nito houve «un solo
vasallo de Vuestra Magestadque se arrojasea la plaza con imprudenciazelosa
y con amor qual se devia en la materia contra la hez del pueblo y la tibieza
y lentitud y pocaeficacia de los consejosy consejerosde todas profesiones»’

Por outraspalavras,mais concisas,quanto aos nobrese fidalgos, «ningunosacó
la cara en defensade la Coroa>s,com excepQito.nostermosdo poder régio, do
«duquede Berganzaque lo hizo con suma fidelidad»’». Sabemosboje que nito
foi apenaso duque de BraganQa, quanto a fídalgos e nobres, o único que
activamentese opós aos revoltosos. Mas nito deixa de ter interessesublinhar
a posiQito oficios-a de Madrid quantoa este-aspecto.

A posigito da nito interven9áo da nobreza cm geral é, no entanto,
puramente exterior. Cautelosamente,como se impunha ao tempo do inicio do
movimentodas armasrégiasdestinadasá repressáo,«escrívioseá los fidalgos
que al parecer se avían portado bien aunque con la cautela de temerse a que
protegian secretamenteel buigo ó oferecieron conternelo».Mas estacautela
—talvez melbor, esta suspeita—, perdurou daqui em diante. Madrid temeu de

modo mais intenso a nobreza portuguesa precisamente a partir de 1637-1638.

Urna multiplicidadede actos politicos de Madrid tendem,com efeito, a colocar
na governangade Portugaltogadose medianos,ermandoo,ao mesmotempo,
dos defensores e cabe9as do poyo.

A nobreza e ministros «populares» ajudaram a fomentar a revoita,

apoiaramna e procurar-am infleetila, talvez a partir de Lisboa. no sentido que
eciodírá em 1640. Em Madrid, instalados no próprio Conselho de Estado de
Portugal, tinham poderosos partidários. Ení ac~ito conjugada, meses antes de

surgirem os levantamentos populares, procuraram atacar o govemo movendo

processo crime contra Diogo Soares e o cunhado. Contra o secretário de Estado

de Madrid sito formados, por Joito SalgadoAraújo, 200 capitulos de culpa,

Mito, FranciscoManuel de: Epanáfi’ras. Lisboa, e- d., cd. tac-similc de 1660. p. [28.

Ib/dem. p. 139. significandstrevolta, levantamento.
‘“ AHN, E., Liv. 699. ssLebaíttaínientode Portugal>».

ACIS E ra 2660 t638.

AHN, E., liv. 699, «t,ebantamientode Portugal».
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sendo submetido a uma vísits, que durou mais de meio ano, accionada por Cid
de Almeida e o entito prestigiado conde de Linhares, cabegas da oposígito em
Madrid. As circunstáncias políticas ievaram, no entanto, o conde-duque a
sustentar Diogo Sores, considerando que se baviam aliado contra o secretário
«todos los desleales y que causaron el lebantamiento passado» e autorizá-lo
com uma síndicáncia ás actividades de Cid de Almeida, com a consequente
interrupgito de fungóes’». E ao mesmo tempo, dentro da nova conjuntura
política, procura des-articular a oposigito através de uma nova forma de governo
para Portugal.

Um dos prímeiros cuidados de Madrid, ao tempo cm que a justiga,
acalentada pelos exércitos cantonados cm Badajoz e Ayamonte. colgou nas
forcas os corpos dos exceptuadosdo perdito geral ou as efigies dos que
fugiram, fbi eom efeito, o de modificar, fortalecendo-o em favor de Castela,
o governo de Portugal. Umasérie de propostas foram entito elaboradas, a partir
pelo menos de 9 de Margo de 1638, alguns días antes da execugito dos
exceptuados.

O abalopolitico causadoem Madrid pelos levantamentosde 1637-1638foi
muito grande. Nito deixou de bayer quem considerasse jurídicamente o
movímento como urna rebeiiito (o crime da nobreza era de omissito) pelo que
ficava justificado que o rei de Castela, como legítimo rei do reino de Portugal,
impusesse «nuevos foros y gobierno como viese que mas convtene>s.

Assim discursava, por exempio, o Licenciado Diego Manuel de Huerta,
«nascido em Portugal de pais e avós castelbanos».

Intitulava-se o parecer, datado de 1638, «Discurso juridico-politico sobre
el derecho que el Rey Nuestro Señor tiene en el reino de Portugal y union de
su gobiernoa la real coronade Castilla y León»”’.

O título, só por si, é elucidativo, sentindo-sea partir de entito a neces-
sidade de voltar a insistir na legítimidade dos reis castelbanos como reis de
Portugal. Neste sentido, como bem se sabe, D. Joito Caramoel Lobkowitz
publica, em 1639, a prímeira edigito de uma obra cuja línha de forga decorre
do título estirado: «Phíiipus Prudens Caroli y. imp. fihius Lusitaníae Algarbiae,
indiae Brasiliae legitímus rex dernonstratus»” - Intengito que poderíaquerer
justificar, entre outras hipóteses dmissiveis, uma nova forma de uníito.

De qualquermodo, nito faltou em Castelaquem propusesseuma acgito de
forga contra Portugal. Assim pelo menos se declara, embora já depois do
primeiro de Dezembro,salientando-seentito quepoucosou nenhunsportugueses
foram os que souberam dissimular o «aborrecimiento que tenian al gobierno de
la nación castellana, y solo variaban en que aquellos que teniamos por

Jbidem, ent. «Calun,nias».
BNM, nts. 953. Paraa análisedealgunsdos conteúdosdestetrabalbovide FerítaítdoJesúsBouza

Alvarez. oh. <it., pp. 868 ss.
2’ Anluérpia. 1639, C?f? CRUZ, Antonio: Pc,p¿is do Re.stausayño.vol. 1, Porto, 1967, Pp. X e

XXIV ss.
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confidentes y amigos, nos decian por burla lo mismo que la más turba referián
desemfreadamente»’

Por isso mesmo, homens como o referido Diego Manuel de Huerta
consideravam bem ao supor que o -acontecido em 1637 poderia repetir-se e que,
ueste caso, corno auguravam, «no sabemos el fin que tendra».

Os meiosoficíais de Madrid que comungavamda mesmaopiniito, vito, no
entanto, sobretudointentaruma reorganizagitodo governode Portugal.

Todos os males deste governo, como se exprime o conde-duque,em
intervengito de fundo numa das prímeiras reuníées da junta encarregada de
elaborar propostas para o novo governo de Portugal, derívavam das capitulagées
das cortes de Tomar.

Com efeito, no seu ajuizar, desde que os reis de Castela sucederam na
Coroa de Portugal, «no avian querido los vassallos de ella que lo fresen síno
sugetarlos a una servidumbre servil, con vinculos tan apertados como se veya».
Dos foros de Portugal, da oposigilo ás dimanagóes de Madrid, resultava «que
ni la justicia se mantubo con credito ni la hacienda con cobro para la defensa
del mismo reyno». «Dano transcendental», do qual havia resultado a recente
revolugao e o favoritismo, tanto nos tribunais de Portugal como no Consellio
de Madrid, de «los sediciosos y despreciando la justicia de los leales»23.

A tentativa de reorientagito desta política através do governo da Princesa
Margarida ficou frustada, havendo crescido «las parcialiddes, y los encuentros
de las cosas de su real servicio y bien del reyno, haviendo nuevos modos de
perturbaciones»”. Sendo assim, tornava-se necessárío, mais uma vez, com a
forga que as circunstáncías possibílítavam, projectar novo governo tomando-
o agora, de modo eficaz, obediente aos ditames de Madrid.

Para o efeito, o poder político e o poder militar seriam exercidos por urna
só pessoa, um vice-rei nito natural, sem necessídade de possuir sangue rel, que
fosse «cabeza independiente de el reyno, y de la nobleza de el».

As circunstáncias nito aconselbavam, de imediato, no entanto, urna mudanga
tito radical. Por ísso mesmo o governo deveria inícíalmente revestir forma de
tres governadores, sendo dois deles «muy biejos y el capitan general por
tercero de buena hedad y circunstancias, para que quedase por virrey muertos
los dos».

[-inquantonito entrasse cm vigor o novo governo deviaín ser reforgados os
presidios e os tergos casteihanos «con pretexto de esperarse enemigos»’”. Este
era o projecto de governo, que devería ainda ser acompanhado de medidas
tendentes á reforma da justiga e fazenda régia de modo a aplicar a Portugal «el
mas prompto y eficaz govíerno pacifico y bien recivido en aquellos pueblos y
vassallos».

22 Traitscrito de C?-ánovasde Castillo por Mantíel Lopes de AImeida. Noticias do aelama<-ñoe cíe

aun-os si,cessos.Coimbra. 1940. ~r.45, nola,
.XHN. E.. liv. 699, ssLcbaswamien;ode Portugal»».

24 ACIS, E., nl. 2660. ssrelalório»sde Diogo Soares.
2; AHN E.. liv. 699. sLebanlamieiítode Portugal»».
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A questito fundamental, de agora e sempre, era, precisamente, a de
estabelecer um governo que fosse bem recebido. Para que o fosse, Madrid
recorreu a dois processos: desarticulagito da oposigito e aprovogito do projecto
pelos dirigentes e governantes de Portugal.

Paraexecugitodo primeiro ponto foi propostoque «se sacsemdel reyno
á los que en el se tienen por los conservadores de sus privilegios tan
aplaudidos de el pueblo» e, para o segundo, foram pedidos pareceres as
personalidades julgadas convenientes2»’.
O «internamentos>dosopositorescomegoupelosreligiosos, logonosinicios
de 1638. Madrid pretendía, sobretttdo, langar mito do Doutor Sebastíito do
Couto, ttm dos fautores dos lev-ant-amentos do Alentejo e Algarve27. Para tempo
mais oporttíno, e peía forma mais conveniente, foi aprazado o castigo dos
sebastianistas cm geral.

As autoridades havian subestimado o poder da «ilusion» na vínda de D.
Sebastiito, tída ao tempo por «cosa de riso». As alteragóes mostraram, porém,
que nito estava ai-nda desfeito o «desvanecimiento», o que ievou propor o
castigo do «desamor que em esta parte se mostra a Sua Magestad». Antes,
porém, e como inicio da repressito, deveria ser retido en convento castelhano
o jesuita Sebastíito do Couto, homen douto, de autoridade e tido por sedicioso
principal. Prísito que, segundo se previa, nito seria possivel efectuar sem un
recrudescer da luta popular, pelo que Madrid encobriu a medida. Para o efeito,
através da Princesa Margarida, foi ordenado aos Províncíais de Santo
Agostinho, Sito Domingos e da Companhia de lesus que «pusiesen en los
conventos de Ebora sugetos ¿t proposito para impedir la sedicion» e que. ao
mesmo tempo, envíassem á corte «quatro religiosos de cada una de estas
ordenes los mas doctos para comunicar con ellos, las cosas convenientes de
aquel reyno»’». A fim de que a intengito geral nito fosse gorada, a execugito da
ordem índicou nominalmente os jesuitas que deviam comparecer na corte,
limitando-se, quanto ás restantes Ordens, a explicitar uín nome, deixando aos
Províncíais a indicagito dos outros. Em 21 de Janeiro de 1638 já os agostínhos
e alguns dominicanos e jesuitas haviam chegado a Madrid. Gaspar Correía
compareceu antes de 23 de Margo, mas Sebastiito do Couto, entre outros, nito
chegou’». Ao lado da faeqito que o denunciou —e nos documentos oficíais,
lido, sem descodificagito, está o nome do duque de Braganga—, é preciso
contar com ¿t forga contrária que o protegia.

Para além de religiosos caminharam também par-a Madrid os «patricios y

Jbidem.
-- OLIVEIRA, António de: Lce’antamentaspopulares- do Algarve esa 1637-1631=.Arepre=ssño,

Coinibra, Instituto de Histúria Económicae Social. 1984, p. 30, Sobre a problemática,vide VEIGA
rORRES, José: Cm exeroplo dc resisíc’nc-/a popular. O se/íassionisma.«Revista Crítica de C?iéncias
Socíaiso,2, 1978, pp. 5-53.

2» AI-IN, E., liv. 699, «Lebantamientode Portugal»».
2» AHN. E.. liv. 699, cnt. oReligion de la Compañías»:BNM. ms. 2370, fi. 160: MLu». Francisco

Manuel de. ob. cii. pp. 53-54:Memorial Pistar/ro Español.vol. XIV, PP. 296, 303. 305 e 356: Novs»-t.
Matíasde: Historia de Felipe 1k CODOIN. vol. 69, p. 378.
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cabezasde pueblos»,nobrese ministros «populares».Todos eles, segundose
projectava, teriam o regresso ao pais dificultado ou proibido, sendo proposto,
entreoutrasformas de os conservaremmarginalízados,ocupá-los«em empleo
de fuera» ou ilaqueá-los «proveyndolos de dentro con limitacion de tiempo y
circunstancias».

O chamamento dos populares, para além do afastamento do país, visava
igualmente coínprometé-ios na reestruturagito em curso do governo de Portugal,
sendo as cartas régias da convocatória armadilhadas com o engodo da emissito
de parecer sobre esta questito. Para este efeito os «populares»nito vieram
sozinhos, tendo sido mesciados «algunos de quien se tiene satisfacion con los
no tales para encubrirmas el fin de la resolucion».

Em junta especial constituida para o efeito, de que fez parte o bispo do
Porto, Madrid decidiu a nova forma de governo. Antes de a executar, porém,
pretendeuque fosseaprovadapor dirigentese governantesportugueses,o que
politicamente se tornava necessário, pelo que os ouviu, tanto em Portugal como
cm Madrid, a partir de apertadas instrug~ies que ímpunbam, mais do que
sugeriam, o voto final>’. Em Portugal foram ouvidos, ou pelo menos assim fol
determinado, a Princesa Margarída, marqués de la Puebla, Doutor Francisco de
Valcarcel, Gaspar Ruyz Escaray, inquisídor-Geral, duque de Braganga, marqués
de Porto Seguro, conde de Castro e D. Gong-alo Coutinho. A Madrid chegaram,
para além de diversos ministros, chamados por turnos. 11 personalidades das
13 inícialmente convocadas”, havendo viajado «com muita ostentagito, dado que
sito tito ricos»>.

Deixou de comparecer D. Diogo de Castro, falecído ao tempo cm que se
preparava para empreender a víagem, e o conde de Castro Daire. retido em
Lisboa pelas suas fungóes.

Do conjunto dos prelados, títulos e «cavalleros» ouvídos em Madrid, sendo
para o efeito qualificados seus génios e humores, constam 3 arcebispos, 7
condes e o comendador-mor da Ordem de Avis. Estiveram presentes, entre
outros ministros, Joito Pinheiro (um dos que servia «mucho a la vos del
pueblo»), D. Lourengo Coutinho, Luís de Góis de Aragito, afecto a Castela, e
Pero Guterres Fonseca33. Tanto cm Portugal como cm Madrid, os inquiridos
deviam pronunciar-se sobre questñes precisas, tendo as instrugñes que para o
efeito foram elaboradas deixado pouco espago aparente para respostas que nito
fossem concordantes com o parecer da Coroa34.

Em 28 de Janeiro de 1639, Madrid uculcava. quanto a ura subsidio a pedir, o modo como

deviara ser tratados os arcebispospresentesna Corte: s<naciessedelios el offreeiraieitto porque no
juzgueraque los hemosllamado parapedirleseste donativo, y no paragovensarel rcynos» (ACiS, CIA,
ra. 1325. 28 dc Janeirode 1639>.

ACIS. E.. ra. 26660, 12 de Juníto de 1638: ABPE: Acardas lo ca/siclo, vol. 23. fis. 128v-l 29.
Sobreesta problemáticavide BauzA ALVAREZ, Fernandode Jesús:ob. c:it. - Pp. 863 ss.

U BNM, nts. 2370. fi. 60.
MELO. FranciscoMaituel dc: csb. O local cit.

E ia. 2660, 12 dc Junho de 638.



Opasi§o política cm Portugal... 85

Os pontos fundamentaisa que tinham de responderdiziam respeitoaos
modos de governo e administragito da ju~tiga e fazenda régia.

O principal era, sem dúvida, a forma de governo, para a qual o articulado
das outras questóes, sugeríndo urna intengito programática, de natureza socío-
economíca bern vincada, inculcava a solugito.

Este programa, colocando-seao lado dos oprimidos, nito deve apenas
exteriorizar um sentimento antinobiliárquico, ernbora se possa considerar uin
aproveitamento da situagito por parte do poder régio. IDe qualquer modo, o que
formalmente pretende Madrid é ouvír pareceres sobre os «justos sentimentos
dos lugares que se ínquietaritoW>, procurar o remédio para que «cessen los
sentimentos con que se hallan» e reformar a justiga.

A melbor fonna de goven-io para atingir estes objectivos e outros nito
formalizados nas instrugóes, era o governo unitário do vice-rei nito natural,
detendo o poder político e militar. Por esta razito, o pedido de parecer sobre
«el modo con que conviene sean govemados» devia conduzir ao vice-reinado,
eníbora saldo do triunvirato de transigito.

É evidente que um governo de nito naturais era a resposta mais dificil de
obter, tanto dos «popuLires», que pugnaram par-a que houvesse mais «separa-
cíon entre Portugal, y Castilla de lo que hoy hay», corno da maíoría dos
afectos a Castela>’.

A hipótese foi considerada á partida, mas se solugito se encamínhasse no
sentido «a que se incorpore otra vez en ellos», quer fosse peía vía de více-
reí ou peía de governadoresnaturais, os proponentesteliam de assurnir
profundas responsabilidades caucionadas, que de modo algum podiam garantir.

Teriatn de assumír, com efeito, que o reino «restaurar-a lo perdido en el
Brazil, y que se conservaran las dernas conquistas» e «que la admínistracion
de la justicia y hazienda, y demas cosas dc dicho rcyno se agan como
conviene», devendo explicitar «que seguridad tendra Su Magestad desto»37.

Nito sendo alcangados estes objectivos, seria forgoso «que Su Magestad
disponga el modo del govierno de aquel reyno como ínas convenga a el, y a
su monarchía, y tambíen trattar con los dernas reynos ¿ que tomen a su cuenta
la restauration del BrazAl, para que no quede a los enemigos»>’.

O menos informado dos assuntos portugueses sabia bern que a situagito era
inviável, tendo Madrid chegado a considerar que os lev-ant-amentos foram efeo-
tuados para obstar ao socorro do Brasil, embora a Mesa da Consciéncía e Ordens
refiítasse a opiníito sob o pressuposto de que a revolta era popular e que o poyo
nito podia elaborarobjectivos tito gerais. Mas escritosdiflíndidos parao poyo
ressalvavam. síntomaticainente, que a acgáo dos levantarnentos nito podía ser

ANlT. Ji vsa,ia. ras. 1635. ti. 259.
A petiyáo lbi entregue PrincesaMargaridapelo condede Prado(AGS. E_ ra ‘660 ssrelatúrio»»

de niogo Soares.
¡‘bule,,,.
Ibiden,.
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considerada traigito a pátria, sob invocagito de que o dínheiro la para Castela3».
IDe qualquer ínodo, a realidade era só urna, e bern afirmativa, a de que as

aunadas nito partiam, pelo que nito bavería qualquer garantía que os «popula-
res» chamados a Madrid pudessern oferecer.

Para além desta coacgito foram totnads outras, desde a ameaga de castigo
á persuasito das mercés, tendo havido o prévio cuidado de cada urn dar o voto
isolado, sem prévia confabulagito, a fsm de obter-se maior «sincerídade», isto
é, libertando o poder arbitrário da coroa da forga do voto colectivo.

Os interrogatórios decorrerarn forgosamente sob segredo, sendo apresentadas
as conclusaes pelo conde-duque em 29 de Dezembro dc 1638. Obviamente,
Madrid viu aprovado, embora corn reservas, tudo de esseneial que propós.

Á partida contava com os votos seguros dos arcebispos de Braga e de
Évora, do conde de Miranda e do comendador-mor de Avis. Na oposigito
declarada estariam 11V Diogo da Silva e o conde de Vimioso. Contava-se
facilmente, por outro la,do, convencer os condes de Santa Cruz, Castelo Novo,
Prado e arcebispo de Lisboa. D. Rodrigo da Cunha, tido por «buena persona,
bien inclinado», havia chegado a Madrid, no entanto, «muy portuguez». IDiogo
Soares considerava, por ísso, ser «necessario trattar con el estas ínaterias con
gran maña, y destreza, porque si la ubíere, le llebaron a aquello que conviene».
Mas ou o analista politico se equivocou ou o examinador que Ihe foi
distribuido, o carde-al Borja, nito foi capaz de o convencer. Pelo menos, das
conclusites apresentadas pelo conde-duque, estito as de «que se procure gañar
con mercedes al arzobispo de Lisboa». A atítiíde que tomou ao tempo da
Aclamagito e sucessos seguintes pode dar-nos a ideia de que efectivamente
continuou «muy portuguez», nito tendo sido eficazes os presumíveis acenos de
benesses.

A forga atractiva das mercés, porém, trouxe fácilmente para os pianos de
Olivares pelo menos o conde D. Jorge de Mascarenhas, com pleito aberto
contra Diogo Soares e Miguel de Vasconcelos, os quais por modos violentos
e escandalosos, denunciados a Madrid, desde o inicio pelo marqués de la
Puebla, procuravam apoderar-se da fortuna do demente D. Luís de Noronha,
o de Portalegre. Em 1 de Maio de 1638, ID. Jorge de Mascarenhas firma ern
Lisboa uma petigito, dirigida ao Protonotário de Castela, reclamando justiga
para o espoliado e para si, que se consíderava seu legitimo herdeiro4’».

Diogo Soares, ao informar sobre o seu «génio», nito deixou de indicar qtíe
D. Jorge de Mascarenhasera «del humor que se presentea Su Magestad»,
acrescentando que haveria de dificultar tudo. «y por otra parte ha de dezir que
el tiene medios. y bara todo para por este camino se introduzir en el govierno
porquees muí ambicioso». Diogo Soaresconheciabem os políticos. Por ísso
recomendava, para o convencer, qtte se dessem «unas apparencias, que Su
Magestad se serviría del, particularmente cm materias de hazienda, que es a la

A NTT ( ½-vats-oatc-is,s M - VII - 2 1 - fi - 1 60.

ACIS, E., nr 4045, n. 16, 9, 20 e 21.
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que se inclina, vendráen lo que se pretendiere».Obviamente,estaatitudenito
impediríait Coro-ade actuardepois«conformea la informacionque tiene deste
sugetto>s.

A atitude que tomou D. Jorge de Marcarenhas devería ter sido muito
generosa, se nito foi contabilizado o pleito com Diogo Soares, dado que o
primeiro conde de Castelo Novo, antigo capitito-geral de Mazagito e Tánger,
sobe, em 1639, a prímeiro marqués de Montalvito e a primeíro více-rei do
Brasil.

Em outros políticos, taivez menos ambiciosos, as mercés nito tíveram o
mesmo efeito, como tena acontecido ao conde de Miranda, a quem o conde-
duquereceitou o mesmoremédio que havia dado ao arcebíspode Lisboa.

Em 1634, o conde de Miranda era tido como homem de confianga de
Madrid em Lisboa. Em 1638 continuava a ser considerado «bueno caballero,
y inclinado al servicio de Su Magestad». Diogo Soares previa, por isso, que
«conforme a lo que le disposiere la persona que híziere con el la diligencia (...)

vendraen lo que convenga».
O precer nito se confirmou, nito o tendo plenamente convencido o

examinador, conde de Castrillo, quer por temer ffigir-lhe o poder, quer, corno
é mais plausivel, por ter assumido, com outros colegas do govemo de Lisboa,
uína atítudede oposigito a novas imposigóessobreo poyo.

Um dos quesitos a que os interrogados deveniam responder era, com efeito,
o de «coíno, y en que forma se deve acudir a recuperar lo perdido en las
conquistas, conservacion dellas, y de las mas». Neste sentido, os do governo
de Lisboa chamados Madrid preparam um documento, todo ele tendente, pelo
menos nos pontos da minuta que conhego, a evitar as novas imposigóes. sob
argumento final e convincente de que seriam previsiveis outros levantmentos,
embora nito entrando neles pessoas de consideragito, movidos por «gente baxa
e sem honra», ao ver «que o remedio de seus sentimentos foi carregalos de
novos tributos»4’.

Madrid nito seguirá esta vía, píoeurando orientar-se, corn nova forga, no
sentido da riqueza, procurando, mais uma vez, atingir ricos e poderosos, onde
necessaníamente se situava a nobreza, explicítarnente excluida, por outro lado,
da cabegapolítica e dos tribunais superiores,cujas presidénciasdeveriam ser
confiadas a «togados ó en gente mediana exeluiendo totalmente a la primera
nobleza»~.

Um outro golpe, e profundo, vibrado contra os poderosos, onde se
encontravam os fidalgos, foi a orden-agito de uma visita extraordínária aos
tribunais e magistrados em geral.

Em Portugal nito havía justiga, quer fosse punitiva quer distributiva. Este
era um tópico em que o governo de Madrid estave de -acordo com os
«populares». Quanto it punitiva, citava o tnarqués de la Puebla, procurando

~‘ ANTT. Livraria, ítts. 1635, tls. 28R-290.
~‘ AlAN. E.. liv. 699. «Lebaíttantienlode Portugal»».
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atingir Miguel de Vasconcelos, dado que os portugueses se conduziam mais
pelo exeínplo do que pelas leis, o banditismo em Lisboa, onde as resídéncías
erarn assaltadasem pleno di-a por facinorasde caradescoberta,tendo deixado
de usar máscara, por desnecessária.

A oposigito convinha apresentar exemplos como estes ou o peculato, dolo e
favoritsmo de Miguel de Vasconcelose Diogo Soaresou a corrupgáoe incompe-
téncia dos ministros colocados e sustentados peía su-a faegito. Mas os exeínplos
erain muito mais generalizadose graves sendo um deles, para apontar apenas
maís um o dos cavaleirosde S. Joito, acusados,cm geral,de corneterem«delitos
gravíssimosde muertessacrilegiosresistenciasy otros que constm»de docu-
mentosenviadospara Madrid. Um destesdiz respeito SebastiitoPachecoCorte
Real, comendadorde 5. Joito de Alporito e Pontével,que foi aciiscsdopelo procu-
rador da Coro-a portuguesade «usurpara jurisdiqito real e os direitos reais
impondo novos tribut¿sde quenito tem doagito e cm muitasdas ditascoisaspro-
cede tiranicamentecom forqa e poder-absolutoe uzandodas honoranesasreaís»4>.

Paraos conter, cm geral, parece que nito havia outra meihor solugito do
que pontualmenteexpulsá-los todos, como o monarcaordenou it Princesa
Margarida, procurando enviá-los para Malta, sob pretexto de estar vago o
Mestrado, onde se encontra«la lengua de Castilla muy falta». E a falta de
forga do poderrégio manifestava-seaindameihor, na leitura exactade Madrid,
na ímpossibilidadede justiga contra os impetosdos levautamentospopulares.
O que reflecte um mau governo de Portugal, chegandoeste reino, como se
exprime em [638 o bíspode Porto, ferverosoafecto a Castela,a «estadoque
no tiene forma y en todo esta fuer-a de sus quicios, no haviendoobservancia
de justicia, faltandoel cuidado y zelo devido en la real hazienda».

A carénciade justiga era sentid-acmtodo o reino, segundoaindao mesmo
testemunho,fazendo-senotar a su-a falta sobretudocontra «poderososy ricos
padeciendoel pueblo menudo grandesoppresíonesy vexames>t.

Nos últimos 50 anos,o corpo de magistradostenaduplicado,emboranum
contexto de desempregode letrados. Por isso mesmo, como concluia, por
exemplo. o governadordo Algarve cm 1640, nito haviajustíga<5. Com efeito,
esta nito se executavacontra os poderosose nito se guardavaao poyo, na
expressitode Diogo Soares46.Situagito que vinda antesdo período filipino se
tena entito acentuado.

A desordenna justiga punitivaestendía-se,obviamente,á distributiva, «aos
tríbunaisde gracia». E com estemau exemplo, infere ainda o bíspodo Porto,
sucede«lo mismo en los demasministros, y vassallosdel reyno; de que han
resultado,y resultan cada di-a gravissimosescandalos,y pecados,y pertur-
bacionesy sediciones,como hay pocosmesesque se han experimentado».

OlIVEIRA, Antúnio de: A vio/Inc/a do poder das c-avalei,as de S. Jada, in ssEstudose Ensaios
cm homenageraa Vitorino MagalbñesGodiníto»», Lisboa, Sá da Coste, 1988, PP. 263-276.

ACIS, E., nl. 2660, «Papel que hizo el obispo de Porto»».
luíA, Alberto: Cartas dos gayes-nadaresdo Algasve(1638-1663),Lisboa, 1978. pp. 208-209.

~“ MiS. E., ra. 2660. ssrehatúrios»de Diogo Soares.
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Com obsessito,reflectindo a redundánciaa grave situa9áosocial e moral,o
bispo do Porto insistía na ideia de que nito se «guardajusticia enteramente,ni
hay obediencia,ni observanciaa lo que se ordenaen buenadirecciondel govier-
no, y de la justicia y todo esta lleno de rrespectosparticulares,muy encontrados
con el servicio de Dios y de Su Magestady dei bien publico del reyno>s.

As visitas, residénciase sindicáncíasordinárias, em virtude do poder
corporativo dos magistrados,nito tinham eficacia díscipiinadora<’.Tornava-se
entito necessáriorecorrera formasextraordínárias,a urna visita presididapelo
arcebispode Braga, um dos «-afectosa Castela»,a fim de tomar «noticia del
procederde todos los ministros»4». Medida que só por si era susceptívelde
provocaruma revolu~itoaristocrática.na hipótesedo poderrégio ter for~a para
a executar,o que tena sido tentado,talvez, a partir dos meadosde 1639<».

Anos depois, ao «bistoriar» a revolu~ito dc 1640, Francisco Leitito
consíderá-la-áum movimento da nobreza tendente a eximir-se a respon-
sabilidadesque nito podíam deixar de Ihe serempedidas.Neste contexto, a
afinnagito nadatem de gratuito e pode explicar algunspontosde convergéncia
entre as parcialidadesda nobreza>”.

Ao pedir, em 1638, o pareceraos ministros castelbanoscm Lisboa sobre
o melhor modo de governar Portugal,a junta resolveuque depoisde emitidos
os votos «se abiande llamar a Castilla y en ella pedirles quenta».dado que
«de ninguna manera se -ajustan con la señoraPrincesay particularmenteel
marquesde la Puebla»»’.

Parasubstituir la Pueblafbi nomeadoo marquésde Floresde Ávila, depois
de certa luta interna no Conselho de Estado, havendoprirneiramentesido
indicadasdiversaspersonalidades,emboraa crise rnaior fosse,precisamente,a
grande «esterilidad de sugetos» cm «ocasión de mayor importancia que se
offreza a la monarchíaW’.

O marquésde Flores de Ávila deveríaser acompanhado,no plano militar,
por ID. Diego de Crdenas,a fsm de substituir D. Fernandode Toledo, doente
e instandopelo regresso.

~ Husí’,x,»us.A. M.: ab. cii.. p. 691 Ss: cortes de 1581. cap. 18 da nobreza; IslA, Alberto, ob. e
tocal cfi.

O ateehispoerteontrava-seera Madrid era 4 de Novembro de 1638. dondeescreveoao cabido
(AME. Litro 7 cío.» (0,-tas, u. 93>.

A efeeíiva~áoda medidatalvez estivesseestadoincluida na altera9áoadministrativalevadaa cabo
cm 1639, a cobertodas neeessidadesde defesado reino. Cora efeito. entre outrasjuntasentAo surgidas
(cf nfra, nola 62) foi criada era Madrid uma junta grande«paralos casos universalesde Portugal>»,a
qual sedevia con-espoitdersseon la que estadispuestaenel Reynoparamateriasuniversales»»(ACIS. E..
it. 2664, Marvo 1640>. Para aléra dasmatériasuniversais.estajunta deveriatratar,era especial,alo que
mira a la retérmacióny authoridad de la justicia>». Sobre a exiinQáo do Conselbo de Portugal. vide
BOLSA ALVAREZ. FernandoJesús.,ab. cit., p. 374.

Al-fN. E.. liv.. ení. «Libros. FranciscoLeyton»»; ibide,ss,«Lebanlamientode Portugal. Prosigueeh
indieco. A obra cíteontra-seo» AREl. FranciscaLeitáo era feitutra de Diego Soares(ABPE. c-e$d. CV-
12—19, ti. 103).

ACiS. E.. ra. 404?. o. 38, II de Noverabrode 1638.
ACS. E.. nt. 2660, 12 de Junho de 1638.
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A resolugito régíapar-a Flores de Ávila passara Lisboa estádatadade 11
de Novembrode 1638, julgando o monarcaque ID. IDiego de Cardenas«hapar-
tido y-a; y sino al punto vayay se pongaaquello como si se espenissealli al
enemigo con todo su poder»>. Um més depois,poréín, o Conseihode Estado
duvídavaaíndase Flores de AvIla, emboranomeado,deveriapassar Portugal
«o sujetomenos»>3.Mas nito tinha já nenhumadúvidacm finalmenteconceder
licenga para o marquésde la Puebla se retirar de Lisboa, estandoprevista
tambérna chamadadosoutros ministroscasteihanosque o acompanbarame a
da própria PrincesaMargarida. A nova conjuntura militar de Portugal vai
impedir, no en-tanto,que la Puebla,assimcomo a vice-reí, deixemo pais -antes
da RestauraQito.

A prevista reocupa~ito militar de Portugal, depois da revolta de 1637-
1638, previa, no tocanteao reforqo dospresidios,a entradade pelo menosdois
mil soldadosespanhóis.Ao mesmotempo, Portugaldeveria ser sangradodos
seus soldados,como foí aprovadopelo monarca,sob propostaconjunta dos
Conseihosde Estadoe Guerra,em 11 de Agosto de 1638’<.

O recrutamento,a efectuardepoisda saida da -armadapara o Brasil, foi
jus-tificado pelo velho principio da uniito das armasdos reinos incorporados
em Castelae acaboupor cifrar-se em 6.000infantese 1.500 cvalos,paraalém
dos contingentessenboriaís, sendo um deles, obviamente, o do duque de
BraganGa. Recrutarnentoque passoupor muitas vícissitudesaté ao fin-al de
1640, tendo sido dilatada a saida de Portugalprecisamentepeía amea~ade
invasito por parte de FranQa’>.

A tentativa do refor~o militar casteihanocm Portugal nito necessitou,corn
efeito, de inventar, como cobertura,um ataquedo inimigo. A própria Franga
se encarregoudisso, interessadacomo estavacm desestabilizara periferia
europeia. Em 19 de IDezembro de 1638, com efeito, um espito, que nito
desejavareceber«maravedishasta que mis abísos salgan ciertos>», informou
Madrid da prepara~itode urnagrossaarmadafrancesa.¿i qual iría a «Portugal
sin falta alguna»56.

O possivel ataquefrancés foi interpretadoem Madrid como baseadono
descontentamentodos portuguesesmanifestadocm 1637-1638e nito, propria-

ACIS, E., ra. 4047, u. 47.
‘~ MiS, GA. ny 1325, II de Agosto de 1638. ACiS, E.. ni. 266t. u. 267.

Resenhadas medidasmilitares tornadasentre31 de Outubro de 1638 e principios de Junho de
1639, cin ACIS, CIA, ra. 1325, n. 401. Os recrutamentossenhoríaisera Portugal estavarajá ordenados
era 4 de Agosto de 1638. Sobreo assessorntihitar espanholpara o contingenledo duque de Bragan<a,
solicitado por este, ibidení. n 349, 351, 352. Peranteas diticuldadesalegadasfui substituido por D.
António reía de Meneses.Recrotanientode Medina Sidónia, ACiS. Medioa Sictonia, cart. 78, 2. n. 304,
Noverabrode 1638. Nos ñus de 1639, as casasde BraganQa.Aveiro e Vila Real náo havíam ainda
contribuido cora a quinta parte dos hensda Coroa nen, cora soldados (ACIS. SP, liv. 1538, tI. 34-
34v.>. Forara tomadasmedidas cautelares, mediatamenteapós a aclamaqáo.quanlO á «la gente que
iebaíttou el duque de verganza para el servicio de y. Mu cin virtude de ter sido gente lksr<ada. Aa
leínpo (15 de Dezembrode 1640> estessoldadosenconlravam-seno lergo dc D. Fcrn»indu(00 Siíttoít?>
dc Mascarenhas(MIS. CA, m. 1338, 15 de Dezembrodc 1641)1.

u MIS, E.. nl. 2661. n. 267.
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mente,como um pedido de auxilio de libertagito,ernborafosseconsideradoque
os crístitos-novosem Franqapoderíamter fundamentadoa jornada,«dandopor
evidentelis facilidad que tendraeste su buen suceso»57.

Perantea amea~afrancesafoi mandadopartir imediatamenteID. Diego de
Cardenas.Como, porém, as novas etreunstáncíasobrigavama um comando
conjunto das armasespanholase portuguesascm Portugal, foi nomeadoo
duque de BraganQagovernadorgeral das -armas no reino de Portugal como
uma forma de evitar ~i rejei~ito, por parte dos portugueses,de um comando
espanhol,conservandoCastela,no entanto,o exercicio «del officio de capítan
general em Portugal que siempreha tenido». IDetermina~ito que significavaa
dependénciado duque de Braganga cm rel~áo ao «capítan general»,no
momentoit vice-rei, naturalmentesubordinadaao monarca.Desdeo inicio das
oper~ñes,porém, o comandode facto foi confiado ao duque de Bragaiwa,
por escolbae pressitodo conde-duquel

A nomea~itodo duquede Bragan9a—sobreo qual correr-amboatos,pouco
antes, de que seriao novo vice-rei de Portugal>’—, foi justificada pelo facto
de ser a pessoaque em Portugaltinlaa anis autoridadee séquito e que, por
isso, melbor poderia atingir os objectivos desejados«sin los inconvenientes
que se pueden consideraren otra persona».Razóesque, certamente,levar-am
o poder régio a nito aceitara recusado cargo apíesentadapor ID. Joito»”.

Os motivos invocados para a nito aceita~ito do lugar resumíam-se,cm
última análise,ao menoscaboque poderíasofrer a sua casase ficasse sob as
ordensda duques-ade Mántua. Semelbantesubordina~ito,como argumentou.
desfaztaas razoesda nomea9ito,dado «que ninguem me quereráseguir, ncm
ajudarmeem nada».Madrid nito aceitouosmotivos invocados’’, masencontrou
unu soiu~ito formalmentesatisfatóría: PrincesaMargarida, na qualídadede
«capitangeneral»,comunicaríaeom o duqueatravésdo Secretárioda Guerra
e nito do Secretáriodo Governo de Portugal, lic-ando assim D. Joito directa-
mente dependentedo Conseihode Guerra’.

ACIS, E. , a 2661. 31 dc Dezembrode 1638. Sobrea problcn~átiea.RÉVAI], 1. 5.: Le ca,dú,a/
cíe Richelie,, el lc, Re.stoí,rat/oo da Portugal, Lisboa, Instituto Francés. 1950. Visconde de Sanlaréra.
Quadra Eteotentar (...). tomo IV, parte1, Paris, J. R. Aillaud, 1843, pp. CXCI-CXII. Condeda Erieeií-a.
ab. cit., vol. 1, anota9óesdas Pp. 476-479. 0 consul francés 5. Pé foi mandadoprender e conduzir
Corte em Janeirode 1639 (ACIS. E.. nt. 2661>.

MIS, E.. ra. 2661, 31 de Dezembrode 1638, ACIS. CA. ra. 1325, 8 e 12 de Janeiro de 1639.
Como foi transmitidoa Roítta pelo coleitor apostólico. RoDRictEs.Francisco:A c-o’upoahia de

lesos e a Reslaura<via cíe Portugal, ‘sAnais da APH»», VI, Lisboa, 1940, p. 339, nota 6.
ACS, CA, ra. 1325, doc. datadode Vila Vigosa aos 24 dc Fevereiro de 1639, dala era que o

duquerecebeua patentede noraeacáoe mais despachos.A nomea9áoé de 28 de Janeirode 1639 (ACS,
CA, ra. 1325; cópia, BNL, cúd. E-5-7; BL. Add. 28705. Os. 71-75: SobsA, A. Caetanode: Provasda
Histaric, Gessealog/cada C’asa Real Pat-tícgue.ra.tomo IV. Lisboa. 1745, p. 724. Aqui se publicatambém
a instru9aode 25-3-1639(Pp. 726-730).

« O duqueaceitoo o lugar sob reserva,exigindo de Madrid deelararSopor escrito cm conjoaceitou
o lugar apenasera curaprimentodc uma orderarégia (ACIS, (lA, ra. 1325. 18 de Maryo de 1639.

ACS. CA. ra. 1325, 18 de Mareg dc 1639. Para tratar dasnovasquestúesmilitares foi criada,
cíe acordocora a forítta a que Olivares se viu for~ado a recorrer para melbor governar, uma junta do
exéreitode Portugal,designadatambérapor junta das evas de Portugal. Estavajá criada era Fevereiro
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Com estadistin~ito julgava-se vice-rci liberta do estilo que havia obser-
vado «con los grandesi titulos de Portugal». Poderia, por isso, como ihe foi
ordenado,tratar o duquepor excelénciae dar-Ihecadeiraigual quandotívesseín
de se encontraroficialmente, o que estavaprevisto ao tempo da realíza9áode
um conseihode guerra em Lisboa.

A fórmula conseguida,transferindo, na prática, o comando militar em
Portugal para o duque de BraganQa, satisfez ID. Joito, disposto, aliás, a
coneessóescm favor da operacionalidademilitar, em caso de guerraefectiva,
mas nito sossegoua fac~ito que apoíavaa PrincesaMargarida.

Para lá da questitodos símbolospreemínencíais,situava-seo confito entre
o Conseihode Estadoe o Conseihode Guerra. Poroutraspaiavras,o governo
de Portugal,liderado por Diogo Soares,pretendíachamar si a administrayito
do podermilitar, retirando a iniciativa ao Conselbode Guerra, ficando lora do
seu controlo, o que meihor lite permitiría dominar -a oposiqito. Nito admira,por
ísso, que o governode Lisboa, tomandopor pretextoa necessidadede alardear
o podermilitar de que Portugal dispunha,aconseihasseti PrincesaMargarida
a realizar, como vice-rei, urna «amostra»da gente de guetra em Lisboa,
assinalando para o efeito, como salvaguarda,o di-a 8 de Abril, día do
aníversárionatalicio do mOnarca»3.

Por este motivo, nito estevepresenteit revista militar, como protesto, o
«maestrode campogeneral»,D. IDiego de Cardenas,tendo de imedíato pedido
a demissito do lugar4.

A junta que depoisjulgou a sua atítude deu-lheraño, como razito lite ha-
víam dado os oficiais espanhóisouvidos sobreesteponto, na vésperada «amos-
tra>»»’. Nito obstante,em Fevereiro do ano seguinte,Diogo Soaresavan~acom
passomais firme o procuraremitir patentesde levas de soldados.E apesardo
parecercontrário do Conselhode Guerra,que representoubem alto os inconve-
níentesque decorriampara a sua jurísdi9ito e para a perdado controlo caste-
ihano sobrePortugal, o monarcadecidiu cm sentido contrário it representa~ito.

dc 1639 e perdtírnu até 640, Aa lado dela fui criada a junta do despachoordinário de Portugal,
acabandoo Conselbo de Portugal.comojá mostrou BauzaAlvarez, por ser esvaziadode conteúdo.Ao
lado deslasjuntas fui igti»tlitteitte criada Lima outra cm Madrid e eítt Lisboa a cinta grande para os
astuntosuníversais(Cf supra. nota 49>. Era 30 de Dezembiode 1640, o conde-duquepós á vuta9án
«cii ltí junta graítde» (itias náo de Portugal). entreuutros puntasrelativosa este país.ura referenteá
m’iituten<ao dajunta da despachoordinário de Portugal.«en la qual sc represenlael consejo de aquella
Corona(ponto 3> e oulro dize,tdo respeitoá criayáo de uma;sjunta con nombrede coitsejode Portugal»»
para a resolu9áo de certasmatérias (ponto 5> que exigian, «cina lorma de consejo, sin níngun peligro
del secretoni de la confianza»> (ACíS. CA. m. 1331. 30 de Dezembro de 1640, cora emissAo de
paiceeres>.

D,sc-s,rso cíju.;tado tao la ni ,,e,sa-a 1.--) en 8 dexsc- ni es de Abe-iI uño de 1639. (1mpresso- U m
exemplarna BNM, ras, 2370). Para os efectivosmilitares presentes,paraaléítt do Discu,sa.vide BNL,
cód. 241,11. 336v. e BL. Add., u. 1135, fis, 216-321v. Para a parada vide tambéntACS, CA, ra, 1325,
II e 17 de Abril de 1639.

« ACiS. CIA, ni, 1325. n. 471, 9 de Abril de 1639.
thidcib. 6 e 12 de Xbrit de t639.
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A recusados mestresde campo e coronéisportuguesesem receberemor-
dens de um mestrede campo generalespanholtena, provavelmente,decidido
o ínonarcaa seguira linha de Guipúscoa,e CatalunhatIDe cualquermodo, a
faeQito que apoiavaIDiogo So-arese Miguel de Vasconceloshavia ganhouma
bataihapelo poder, seguid-ade outra: o poder réglo víu-se obrigadoa colocar
a cadeirado duque de BraganQait esquerdae um pouco atrásda da Princesa
Margarida, a fsm de desmoronar barreira paralizadorada defesamilitar que
havia sido levantadaem 1639, tomandoimpossivei a celebra9itoconjuntado
conselboem Lisboa, com vista it defesa, como determínavamas instruQñes
dadasao duquede Bragan~acm 21 de Margo de 1639. Mas nem o conselbo
se realizou nem o duque,dandoa preeminénciait PrincesaMargarida, ocupou
a designadacadeira de espaldasa qual, efectivamente,ficou vazia até ser
substituidapor um trono»’.

Na «guerra dos simbolos», o poder régio cm Madrid parecíaestar, pelo
menos formalmente,bern próximo de D. Joito, o que pode levar a suporque
para a radicalizagito da fae9ito da vice-rei tenhacontribuido,subrepetícíamente,
a oposíQitopolítica, se a inépcía dos ministros castelhanosem Lisboa e seus
afectos nito basta para a explicar6». De qualquer modo, Madrid tinha bern
presente~i for9a do podersimbólico do duque.

Com efeito, as ínstru9óesque ihe fonsm dad-asparaa passagemde Alínada
a Lisboa, a fim de realizaro projectadoconselboconjunto,erambern expres-
sívas:o duquedesembarcarla«encoberto».Temiam-se, ssim, as manifest-a~Óes
públicas de ma cm seu favor. E a fac~ito que apoiava a vice-rei foi mais
longe: ínviabilízou o encontro,desobedecendoás ordensdo conde-duque,o que
ievou ID. Joito a reconhecer,nito obstantesentir inclinagito da Princesa«a
ha9erlefabor», exístírems<pessoasque nisto tinhito respeitosocí se guiavito por
falta de aftbí9ito>C. E nem nestadat, nem no ano seguintede 1640, renovada
a campanhada Primaverae de novo nomeadoo duque de Braganqapara
governador geral das anuas, contra qual nomeaqito representou mais
vívamentedo que no ano anterior, as ordens régias foram cumpridas: nem
mesmo, por urna só hora, como metaforicamentese chegou a ordenar, foi
possivel realizar em Lisboa o conselho de guerra conjunto, do qual Madrid
fazia dependera execu9itomais fácil «de lo que estaordenado»70.O duque.
com efeito, sustentado peía oposkito política, nito abdicou, acabando a
conjunturaíniiitar por inclinar-se ~i favor dos «populares».

Entre os finais de 1638 e Julho de 1640, dat-a em que foi consideradonito
bayer mais hipóteseda Fran~aatacarPortugalesn virtude da nova frente de
batlha, foram efectuadosintensospreparativosde defesaem Portugal. O facto

MiS. CA. nY [325, n. 403: ib/den», ni. 1336, u. 4 e 24, Fevereirode 1640.
ACS, CA, m. 1325 e 1341.
Estavan, era curso os novos inquéritas A aclividade do raarqcíésde ti Puebla e Princesa

Margarida.
ACS. CA. ni. 1325, u. 445, 3 de Julbo de 1639 e 1 de Abril de 1640.

20 ACS. CiA, ni. 1341. it-iinuta.
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exígiu, tanto do reino de Castelacomo sobretudodo de Portugal,um vasto es-
forgo militar e fsnanceíroque principalmenteatingiu a nobreza e os mais
possidentes.Paraalém de outrascontribuigñes,algunsdos nobrestiveram de
exercercomandosmilitares e recrutar soldados.ForQosamente,estíverarnsob
a dependénciahíerárquicado duquede BraganQae com ele mantiveraínencon-
tros que nito teriam sido apenasde estrita naturezade defesamilitar contraos
Inimigos de Espanha,a julgar pelo que se tenapassadocm Almada.

A partir de 17 de Julho, porém, o investiínentonesta luta cm Portugal é
desviadoparaa Catalunha,a nova prioridade.

A cooper-a§itomilitar de Portugal com Castelscontra a Catalunhafoi
imposía mais uma vez, no contexto da velba ideia da uniáo das armas, ideia
que Olivares tena julgado irrecusável no momento, em virtude da situ9Ao
militar na India e no Brasil”.

A necessídadedo socorrodo Brasil (e da India) era bern reconhecidaem
Castela,tanto mais qu-anto a aunadade LI. Fernandode Mascarenhas,conde
da Torre, havia sido destruida ou dispersa cm Janeiro de 1640v’. Olivares,
porém, deu prioridade it guerra da Catalunha,fazendodependero auxilio de
Castelaa Portugalda coopera9itodeste contraos rebeldescatalites.

Com efeito, fez prevalecerna «Juntade Execucion»a ideia de que Portugal,
Aragito e Valencia deviam concorrer com forgas militares para a redu~ito da
Catalunha.Depois da vitória, forcas conjuntasruínaniam eíu direc~ito ao Brasil
e mesmo da India, par-a onde, aliás, se deviam erar, segundo contínuavaa
insistir, companhiascomercíaisabertasaos membrosde toda a monarquía.

Portugal,em principio, nito podeniaadmitir a últitna proposíQitoe recusou,
igualmente,a prtmeara-.

Na verdade,antes da consulta subir it decisito régia a junta do despacho
de Portugalfoi de novo ouvida, masnito modificou o primeiro voto ignorando,
assim,as resolu~ñesda «Juntade Execucion>».O monarca,porém,cm despacho
de 8 de Novembrode 1640, concordoucom o parecerque ihe foi submetido,
ficando assimdependenteo auxilio de Castelada ajuda de Portugalcontra a
Catalunh&<. ResoluQitoque significava que Portugal, só por si, tenade lutar
no Brasil e na India, para alémdo concursoa prestarit Catalunh.Atitude que,
sem dúvida. ajudou qiíebrar as amarrasque prendiamPortugala Castela.

MIS SP liv. 1538.
ACS CA ras. 1325 e 1330, 9 dc Julho de 1640: ibideaí. ni. 1347, n, 25. 31 de Outubro de

1640
ACíS E m. 2664, o. 270: il,ideaí, CA. a. 1331. 27 dc Outubro e 8 de Noventbro de 1640:

ib/cíe ‘a SP Itt l 471, 2 de Ju,tho de 1640; EilIoTT. J. II.: La ,eóe//¿n de Cataluña (1.580-1640).
Madrid Siglo XXI. 1986, pp. 455-4§6. O socorroda India (e do Brasil> cm 1640 fol tratado de Janeiro
a Notembroe por mais do que umaj;;ííta e conselbo. tanto era Madrid como era Lisboa, comoindicara
os docuíttentosreferenciados,

A parte final da consulta,apruvadapelo moitarea.mandavaadvenir á junta do despachode
Portugal: «que si les estubierebien tu pioptiesio por la j tinta (de ejecución)lo admitan y que sino lo
degen e quandoquieranpioversede los naviosse conocerade quan gran utilidad seria tenerlospor el
medio que queda dieltos’ (ACS. CA. ni. 1331, 8 de Novembio de 1640>. Em 7 de Setentbro. poréní,
havia já companhiasde portuguesesjunto do iaarquésde los Vele, (ACíS, CA. ni. 1329 e 1 33t1).
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Com efeito, a quedabruscaem que se encontravaa economiadesde1638,
no contexto de uma acentuad-adesacelara~itovinda de longe, iínpunha uma
tentativa de inversito da tendéncia,a qual passavapor uma prévía solu~ito
política, implicando a condu~áo da politica externa, que só os estratos
dominantes,os mais interessadosna conservaqitodo Brasile da India, poderiam
liderar. Nito admira,por isso, que «los primerosmovedoresdo poyo» (Novo-a)
tenham sido nobres e eclesásticos,sobre quem o poder régio pretendía,por
outro lado, fazer recair os custos da preparasitodos socorros do ultramar
portuguése o envio de soldadospara a Catalunha.Medidas que acrescentadas
it amea~ade uma inspec~áoaosservi9osda justi~a e á desvaloriza$oda honra
dos hábitos em virtude da sua venda (brotavam em Lisboa «como jerva en
campo llovido») ajudou a desfazerdefinitivamenteos la9os de interesseque
ligavam a nobrezae o clerode Portugala Castela,permítindoque os dsafectos,
nos quats se encontravaa fac~ito dos «populares»,intentassem-apoderar-sedo
poderque a nova conjunturamilitar facilitava.

A convoea9áoda nobreza para fora do país tinha objectivos formais
precisos. Com coeréncia, porém, pode supor-se—-como alguns coetáneos
casteihanose portuguesesentender-am--—que Olivares pretendía,ao mesmo
tempo,ermar Portugal da elite político-militar7>.

As deciséespoliticasnAo eostumamser unívocas.E bem possível,por ísso,
podercontinuara manter-seo sentidooculto, dado a animadversitoquanto á
nobrezadesafecta7’.Mas o que Olivaresnuncatenasupostofoí a possibilidade
do aproveitamentoda sítuaqito paraencobrir a preparagitoe execu9itode urna
conjurapolítico-militar destinad-aa restaurara liberdade de Portugal77.

O movirnento,de facto, colheu-ode surpresa,assimcomo aosapaniguados
dos conseihose juntas govemativas,como denunciamas primeiras reacg~es
emocionaisit rebeliito, mesmoainda antesde ser conhecido com exactidito o
que se havíapassado.Olivares é entito um homernvencido e amargurado,a
camínho de acentuadodesequilibrio mental provocado pelas dificuldadesda
govema9áo,que interionizou’».

A estupefaegitode Olivares derivou, de imediato, do modo como o segredo
foi conservado:«entre170 personasque hisieronaquilo se ha tenido estecasotan
secretoqueno se a llegadoa penetrarni descubrircosaalgunaque dieseindizios
de lo que iba disponiendo»7<. Segredoque ele próprio nito conseguíafazer
conservar,até mesmoentrepoucos,como -acontecíacom os membrosdas juntas.

Nestesentido,e no contexto da crise emocionalque sofreucom a noticia
da rebeiiito portuguesa,Olivares assume-secomo um presidenteque executa

Rela<=ñade lucio o quesepossoíí.p. lO. Chegoua fantasiar-se(~> que. na nova forma de uniáo.

o arcebispode Évora seria o presidentedos Conselbosde Castelae Portugal.
Ei.lIoT1, J, 1-1.: ob. cfi., pp. 454-455.

- - Vida e acQóes cío grande D. Ajitan/a de Menezes lerc-evro cande cíe Cosílaolíecle. e ps/metro
oíasquezde Marial va, ssBoletim da BUCs, XV, 1942, p. SI.

MARAÑaN, Ci.: El Conde-clííqoe de Olivas-e.;, pp. 173-174: ELLIoTT. J.
ACS. CA. m. 1358. «Juntade Execucion»».minuta.

1-1.: ab. co., p. 464.
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votosda maioría, cabendo,assim, a responsabilidadeda situa§ito ----«a rebeliito
geral» (J. H. Elliott)— aos conseiheirose nito a si próprio. Sítua9ito que bem
podeexplicar, como urnaforma de vencera oposi9ito,tei-semostradocadavez
mais «arbitrário e dítatorial» (J. H. Elliott) a partir de 1630.

Nito vencendoemCastelaa «desobediéncia»,expressitode oposí9ito—nem
tito-pouco tendo conseguidoimpor novas escolas que criassemnova men-
talidade aos flíhos da elite do poder e dos «labradoresque quisierenenpezar
por el camiño de la ambición»—»»nito admira que de Portugal,quandomenos
o esperavaem vírtude das fun9óesmilitares atribuidasao duquede BraganQa,
a desobediénciase tivessetornado em rebeliito.

A prepara~itodo movimentode 1640 passoumais facilmente despercíbído
em virtude das actividadesmilitares de defesado país e da prepara9áodas
levas para Catalunhtsse bem que, como retorquiu Nicol-as Cid na junta que
apreciouas prímeirasnoticias oficíais chegadasa Madrid, cm Lisboa o segredo
deveria ter sido menos do que afirmava Olivares. Segredoque a parenética
portuguesada Restaura~itotransformarádepoisem auxilio divino»’.

Só cm Agosto de 1640, muito provavelmente. surge o movímento
organizadoe encabe~adopeía fidaiguía’2. Paratrás, por exemplo, tena ficado
um projectodc 1614 ou l6l7~ o movimento de 1637-1638,aproveitandoa
germina9itoe frutificagáodoslev-ant-amentospopulares—com ou sempromessa
francesa-——e as possiveissondagensjunto do duquede Bragan9apara assuínír

representaQitoda Coro-a»4. Considere-se,a este propósito, que em meados
deste ano regressaram Portugal os chamadosa Madrid cm 1638, sem
Olivarester podido desfazera oposiQitonem modificar o governode Portugal,
cada vez mais «reduzidoa preneia sen governarninguen», estandoDiogo
Soarese Miguel de Vasconcelostito malquistos que, como ajuiza a co-
rrespondénciade um jesuita,«sino tienenbrazo poderosoque los defienda,los
han de tratar trabajosamente»’5.IB é igualmentenesteano que jovens militares,
sem os vínculos a Castela dos avós e pais, estabelecemforgosas relaQóes
hierárquicas com D. Joito, governador das armas, a quem se considera
legalmentepertencera Coro-a de Portugal, estando,como estava,ID. Sebastiito
efectivamentemorto, como de novo se difunde»’. Mas sé em Agosto seguinte,
ao tempo da convocaQito militar da nobreza,no momento em que esta se

Meioorioles, II. p. 70.
VIARQU LS. Joáo Francisco:A pai-eo¿i/caportuguesa e a Reslora<-ño, 1640-1668, vol. 1. Lisboa,

NR 1989 PP 184 y»
XBPL cod CIX 1 25 fi 34v.
Re ta< ao dc toda o qííc se pas.sau - p. 6.
ibicli.ai pp 7 8 1 cía e ac-<-des. p. 39.
;Vlc mo’ al Hí sto; íc o EvpaOol. vol - xv, p. t 69.
Referimo nos a obrade \ ASYjoNCELO5, Agostinho de: Suc-essiaodel señorres- D. Fil4oe segíoídlo

en la Caí oua dc Pu; tugal C t Bssí:zA ALVAREZ: ob. cii., p. 867 e OLIVEIRA, António de: Pasa a
hisca, ,cí do nibcogo a public0500 cia ohio de 1). Agastiobo Mcínoelde ¡‘a.vconc-elos l-’íclc, y tic-cías u>’ del
Reí- Dais lucís, el segí isula ssO 1 nst i tota»’. CXXXIX - 1 979. pp. 29—3tI; i dein- A censuro h/s/oríagrediea
no pcrie>clo filipina t ala s,otdi ~sara a sus» e.»tiido. ‘<Re’- isla Ponuguesade II isiórias», XXII - [987, PP.
18 1-182
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encontr¿tvacom efectivos comandosmilitares e dispunhade soldadosseusle-
galmenterecrutadosparaa Catalunha.D. Joito tenaafrouxadoas amarrasda
irresoluQito”, quea parenéticase encarregaráde justificar depoisda Aclamagáo<5.

O núcleo dos conjuradosfoí constituido, inicíalmente, por um pequeno
número de membros»»,nova lideran~ade um movímento da nobrezacom dois
anosjá de intenQito”’ ou novo movímentoencabeQadopeía fidalgttia, os quais
foram aumentandoit medidaque prosseguiao Miciamento»’.

A grande dificuldade que se deparouaos conjuradosna preparaQitoda
ac~ito nito foi a possivel resisténciada forQa annadacasteihanaque defendía
o palácio do govemo, o castelo ou as barras de Lisboa e Setúbal —que
facílmente,como previram. tornarsm inoperantes--—,mas a de encontrarurna
personalidadeque aceitasseo poder supremo,dad-a a atitude do duque de
BraganQa”’. Cbegaram,por isso, a pensarno irmito, O. IDuarte, para cingír a
coroti ou, cm caso de recusade ambos,a prociamaqitode uma república ao
modo de «Veneza,Génovae Holanda.onde seudo as utilidades comunse os
ricos íguaís, se conserva uniito ~ Em 24 ou 25 dc Novembro,
porém, D. Joito uniu definitivamentea ventura da vida e dos bens it dos
conjurados,aceitandoassumira realezat4,ao extinguir-seo tempo limite, uma
vez pré-anunciadaem Madrid pelo conde de Vila Nova, a caminho da
Catalunha.ao publicitar que muitos fidalgosportugueseso ameaQaramde morte
peía iniciativa da jornada,pelo que «ja os castelhanosalegito com elle, dizendo
que Portugal estalevantado><5.

<El duquede Braganza(scguin Ita referido el conde duque> hadias que no eserivey aun que las
tiltiitias cartasfuerondandoescussasde no venir a la jornadade V. M. fundandoloenel cargo que tenía
le respondiono se le podían admitir (>»» (ACíS. CiA. ra. >331, u. 250, 7 de Dezembro dc [640>.

MARQUES, Jobo Fraiteisco: ob. cii., pp. 206-208,
Yel’í e oc eje p 80 AlAN E liv. 955. lO de Mai-<o: BN L, cód. 241, (1. 31: A-leínor/ol ll/sioíiea

[‘panal vol xxrí ~, ji9
Rix ást 1 ob cii p 90 M XRQUES. Jobo Francisco: ob. uit.. pp. 201 ss.
Inic~almeníe34 (ou 4W> icaharan,por se 120, no cómputo de Manuel Severiíade Farití. Sobre

a siinbologia do numero41) vide M \RQUES. Jobo Francisco: ob. e-it., vol. 1, PP. 212 ss.
C o tía hora coít fessor otiv ‘5 e calaya. na expresabada Rela<-ño de~ lucío o u

1iíe se pci.s.sati-
Condede Lríceíra ob e it ~-ol,1, p. 101. 0 que pressupóca seguraades-badas «medianos»

re’ olu~ao laterpreta9aade «ura musvimenlo vittduí dc baixos». era MACAiIIAES CoDINSIsII. Vitorino:
fwaíos yol II Lisboa Sa da CasIa, 1978. Pp. 402 e 410. Para o primeiro de Dezembro cuino
<conseqtse teta das 1 tít is de sisassas»>- C?Asllso, Arsaandode: l.~ñe.s- cíe lli.stásia cíe l>ailsigal, vol - 2.

Lisboa, Caía½taho.1983, PP. 12? ss. F.m Vida e »ít-<-óes enconsta—sebern tíarradocomo lar-am contactados
os responsáveispopulares. Conto «reí ti bertadisre par do pavo» surge D. Jobo IV era teno-y da tota
sigsitttte.

~ Lolí:» tSE ALMLItYX. Manuel: eíó. e-it., pp. 6-7; Coítde da Eríceira, ab. e-it. - p. 114; Rel,i ido eje
lucía o que ‘-e pas,sesii, p. 14; Ululo e oe:~s5es, pp. 88-89. SegundoPedro de Arce. se D. Jobo IV iba
estavalauco, «la dignidadreal le debe debayerpuestoen esteestados»,Mas o ittelbor seittir exprím~u-
o o próprio O. Jobo IV no seu testamento(A SoL>SA. C?aetanode: l’íe;va,v dci II/sitj i/o Genealógica, toma
[Y. Lisboa, 1745, p. 763>. Paraa incomora~boda temáticana parenéticavide Jobo FranciscoMasques.
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ABPE, cód, CY-2- 19, lIs. 109v-lI 0. Sobreo conde de Vila Nava, Relo<-u3us ele, tío/o a que <e
pui.S.<Oii. pp. 1 1 — 1 2: AB PE - cód, CXII — 1—36, p - 254: Braga. Teófilo: HLvteiíiui cío lite,atoreí paí-tuge.sa - III
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A informaQito,transmitidapor Diogo Soaresa Miguel de Vasconcelos,cm
correspondénciapaniculardat-ada de Novembro de 1640, é acompanhadada
promessa,que certamentejulgou podercumprír, de que «aquí verei quem sito
estes».Advertíao compadre,porém, «que se eu ou vos falarmosalgumacousa
seriamosos mais maoshomensdo mundo»’”.

Provavelmentenito fahirrn ou demorar-ama fazé-lo, o que permitiu, com
major eficácia, dentro de urna estratégiabern planeadae executada.que um
grupo de jovens militares”7, emboralíderadospor genteexperimentada”’e de
que faziam parte bem conhecidos«populares»,se apoderassedo poder e
símbolicamenteo entregassea quem o havíaprometido,inaugurandoum novo
governo,como se ínpunha,que nito causassemais «díssaboresaos fidalgos e
ci todo o reinovt.

so ABPE. cód. CY-2-19. fis. 109v-líO.
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